
 

PORTARIA Nº1.276/2023, de 27 de outubro de 2023. 

 
 

Dispões sobre a alteração de membros do Conselho 

Municipal dos Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes – CMDCA e dá outras providências. 

 

 

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa 

Catarina, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 94, da Lei 

Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica alterada a Portaria n° 624, de 24 de junho de 2022, que nomeou membros 

para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA do município de Nova Trento/SC, na seguinte representação: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTEIS  

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

 

Titular: Thiago Tadeu Tomazini em substituição de Douglas Santos Soares;  

Suplente: Victor Augusto Bastiani em substituição de Thiago Tadeu Tomazini.  

 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

- Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas:  

 

Titular: Daniele Vargas em substituição de Karime Feller; 

Suplente: Maykielly Siqueira em substituição de Beatriz de Jesus Sapanos.   

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Nova Trento, 27 de outubro de 2023. 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 


